
  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 50, de 2019 (PDC nº 
859/2017), da Comissão de Relações Exteriores e 

de Defesa Nacional (CD), que aprova o texto do 
Protocolo Adicional ao Tratado de Amizade, 
Cooperação e Consulta entre a República 

Federativa do Brasil e a República Portuguesa, 
que Cria o Prêmio Monteiro Lobato de Literatura 

para a Infância e a Juventude, assinado em 
Salvador, em 5 de maio de 2017. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 50, de 2019, o qual aprova o texto do Protocolo Adicional ao 
Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa 

do Brasil e a República Portuguesa, que Cria o Prêmio Monteiro Lobato de 
Literatura para a Infância e a Juventude, assinado em Salvador, em 5 de 

maio de 2017. 

O citado Protocolo Adicional foi remetido para exame das casas 

legislativas pela Mensagem Presidencial nº 406, de 17 de outubro de 2017, 
acompanhada da Exposição de Motivos nº 159, de 5 de julho de 2017, do 
Ministro de Estado de Relações Exteriores, na qual se destaca que o Prêmio 

a ser por ele instituído: 

(...) terá por objetivo prestigiar, a cada dois anos, autores e 

ilustradores de livros infantis e juvenis que contribuíram para 
engrandecer o patrimônio literário da Comunidade de Países de 

Língua Portuguesa, da qual o Brasil atualmente ocupa a Presidência 
Pro Tempore. O Ministério das Relações Exteriores, o Ministério da 
Cultura e a Fundação Biblioteca Nacional atuaram conjuntamente na 

confecção do Protocolo Adicional, com apoio da Fundação Nacional 
do Livro Infantil e Juvenil (FNLIJ). 
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O Protocolo Adicional conta com 12 artigos. O valor do prêmio 

será líquido, cabendo a cada parte o recolhimento de impostos, taxas e 
tributos que sobre ele incidirem (Artigo 2º). 

Ao Secretariado – que será integrado pela Fundação Biblioteca 
Nacional, do lado brasileiro, e pela Direção Geral do Livro, do lado 

português – caberá promover e divulgar o Prêmio Monteiro Lobato (Artigo 
4º). 

O Júri, com mandato para duas edições do Prêmio, será 
composto por dois representantes do Brasil, dois representantes de Portugal 

e um representante dos demais Estados-membros da Comunidade dos Países 
de Língua Portuguesa (Artigo 5º). Os Artigos 6º e 7º trazem dispositivos 

sobre reunião e deliberação do Júri e atribuição e entrega do Prêmio. 

Sobre as despesas com a atribuição do Prêmio, o Artigo 8º deixa 

claro que: i) as despesas de estada e alojamento decorrentes da reunião do 
Júri são da responsabilidade do Estado de acolhimento; ii) as despesas 
resultantes do deslocamento dos três jurados visitantes são da 

responsabilidade da parte visitante; iii) as despesas decorrentes do 
deslocamento de premiados nacionais de Estados parte, quando da sessão 

solene de entrega do prêmio, são da responsabilidade do Estado da sua 
nacionalidade; iv) se o premiado for nacional de Estado terceiro e não residir 

no Estado que organiza a sessão solene de atribuição do Prêmio, são por este 
Estado suportadas as despesas decorrentes do deslocamento internacional.  

Os demais Estados membros da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa, mediante consentimento prévio das Partes, e desde que 

se sujeitem aos direitos e obrigações previstos no Protocolo Adicional, 
poderão aderir ao Prêmio (Artigo 9º). 

A entrada em vigor do Protocolo se dará com a recepção da 
segunda notificação recebida por escrito e por via diplomática com notícia 
de cumprimento dos requisitos internos necessários. Pela mesma via serão 

admitidas emendas a seu texto (Artigo 10). Controvérsias que porventura 
surgirem deverão ser solucionadas por meio de negociação (Artigo 11). 

Também por meio de notificação por escrito e pela via diplomática, as Partes 
poderão denunciar o Protocolo Adicional (Artigo 12). 

A matéria foi recebida em 7 de março nesta Casa e despachada 
a esta Comissão, na qual fui designado relator no dia 18 de março. 
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No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto 

de decreto legislativo. 

II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional opinar 
sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, conforme o art. 

103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não se verificam vícios quanto à juridicidade da proposição. 

Tampouco vícios sobre sua constitucionalidade: ela observa o disposto no art. 
49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF). Além disso, o Protocolo 

Adicional em exame conforma-se ao disposto no art. 4°, IX, da CF, que 
estabelece que o Brasil rege suas relações internacionais pelo princípio da 

cooperação entre os povos para o progresso da humanidade. 

Nas palavras de Monteiro Lobato, “um país se faz com homens 

e livros”. Assim, o Prêmio a ser instituído por meio deste Protocolo 
Adicional tem o inegável mérito de agraciar aqueles que trabalham para que 
nasça, ainda durante a infância, fase crucial do desenvolvimento humano, o 

gosto pela leitura. 

Vale o registro de que a jurisdição territorial do Protocolo 

Adicional poderá alcançar todos os países membros da Comunidade dos 
Países da Língua Portuguesa, os quais, em sua maioria, assim como o Brasil, 

vivem a necessidade de aprimorar sua educação infantil. 

Desse modo, é muito bem-vinda a aprovação do Protocolo 

Adicional ao Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República 
Federativa do Brasil e a República Portuguesa, que cria o Prêmio Monteiro 

Lobato de Literatura para a Infância e a Juventude, assinado em Salvador, 
em 5 de maio de 2017. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 50, de 2019. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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